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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve solicita, após ouvido o Plenário, na forma

regimental, sela encaminhado ao Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Saúde, a

seguinte indicação:

eue seia criado no município o Programa de acesso a óculos de grau para os

pacientes em vulnerabilidade social.

JU§TIFICATIVA

Apresento esta importante indicação, para garantir o acesso ao tratamento de
pessoas com diversos problemas de visão.

Como sabemos. os óculos de grau são essenciais para garantir a segurança, o conforto e meior
dignidade e acessibilidade as pessoas.

SaLretnos que o valor rJos ócuios de grau rnuitas vezes foge do oi'çanrento das farnílias, por ser cle
alto custo, fazendo com que muitas pessoas convivam com dificuldades visuais por falta de um
óculos.

O agravamento da condiçâo pela demora no início do tratamento ocular é preocupante, por este
motivo solicitamos o estudo pra criação deste programa em nosso município.

Sala "Severino Silveira" da Cámara de Vereadores de Lavras do Sul t7 de
autubro de 2A25.

Atenciosamente.

do PT
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